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b) Fotocópia simples do bilhete de identidade;
c) Certificado de habilitações com todas as disciplinas discriminadas;
d) Certificado comprovativo do número de anos em que o candidato

esteve inscrito no ensino superior;
e) Programas autenticados de todas as disciplinas realizadas, com

indicação da respectiva escolaridade e ano de validade;
f) Ficha do histórico de acesso ao ensino superior ou, no caso

de estudantes provenientes do ensino particular e cooperativo, ficha
dos exames nacionais do ensino secundário, emitida pelo Ministério
da Educação;

g) O pagamento de uma taxa de candidatura, conforme tabela de
emolumentos em vigor, aprovada pelo senado da UNL.

2 — As candidaturas a reingresso são instruídas apenas de acordo
com as alíneas a) e g) do n.o 1.

Artigo 7.o

Decisão final

1 — Compete ao presidente da comissão pedagógica ou coorde-
nador de cada curso a análise das candidaturas recebidas e respectiva
proposta de ordenação de acordo com os critérios enunciados no
artigo 5.o

2 — É da competência do conselho científico da FCT/UNL a homo-
logação das propostas de ordenação final referidas no n.o 1, mediante
apresentação da respectiva fundamentação.

Artigo 8.o

Divulgação das decisões

As listas com a decisão final são afixadas por edital na FCT/UNL
e publicadas no portal da FCT/UNL.

Artigo 9.o

Recurso

1 — Só serão aceites recursos desde que fundamentados e apre-
sentados por escrito na Divisão Académica da FCT/UNL no prazo
de cinco dias úteis contados a partir da data de publicitação, no portal
da FCT/UNL, dos editais referidos no artigo 8.o

2 — Compete ao conselho científico pronunciar-se sobre os recursos
apresentados, no prazo máximo de 10 dias úteis após a recepção
dos recursos, depois de ouvidos os presidentes das comissões peda-
gógicas ou coordenadores dos cursos envolvidos, através do presidente
do conselho pedagógico, sempre que julgado necessário por aquele
conselho.

3 — Da decisão final do conselho científico, referida no n.o 2, não
cabe recurso.

Artigo 10.o

Propinas

Os candidatos admitidos na 2.a fase de candidatura ficam obrigados
ao pagamento da propina mínima fixada para o respectivo ano lectivo.

Artigo 11.o

Calendarização

O calendário geral de candidaturas e publicação dos resultados
é afixado na FCT/UNL e divulgado no seu portal até 30 de Junho
de cada ano.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação no Diário da República.

11 de Julho de 2007. — O Secretário, Luís Filipe G. Gaspar.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho (extracto) n.o 19 203/2007

Por despacho do presidente do conselho directivo do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa de

23 de Abril de 2007, proferido por delegação do reitor da mesma
Universidade, não foi renovado o contrato de avença celebrado com
o Dr. Agostinho Ferreira d’Almeida para prestação de serviços de
consultadoria jurídica em regime de profissão liberal, com efeitos
a partir de 1 de Julho de 2007. (Não carece de fiscalização do Tribunal
de Contas.)

9 de Agosto de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio da Ascenção Mendonça.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.o 19 204/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro, e
por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, por despacho do presidente do Instituto Politécnico
de Coimbra, Prof. Doutor José Manuel Torres Farinha, de 11 de
Julho de 2007, foi autorizada, após bom cabimento e rescisão de
contratação celebrada anteriormente, a contratação, nos termos do
artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de
contrato administrativo de provimento, na equiparação à categoria
de assistente na área científica de Farmácia, em regime de tempo
parcial (30 %) e em acumulação, da carreira docente do ensino supe-
rior politécnico, na Escola Superior de Tecnologia da Saúde deste
Instituto, da licenciada Maria Manuela Pereira Rodrigues, com início
em 3 de Julho de 2007 e término em 2 de Julho de 2008, ficando
com a remuneração mensal equivalente à percentagem do regime
parcial acordado em correspondência com o escalão 1, índice 100.

20 de Julho de 2007. — O Administrador, Artur Manuel Quintas
Cardoso Furtado.

Despacho (extracto) n.o 19 205/2007

No âmbito do artigo 9.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
e por força do disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro, por despacho do presidente deste Instituto de
30 de Maio de 2007 foi autorizada, após bom cabimento de 14 de
Maio de 2007, a contratação, nos termos do artigo 8.o e dos artigos 12.o
e 13.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, em regime de contrato
administrativo de provimento, na categoria de equiparado a assistente
em regime de tempo integral, e em exclusividade, da carreira docente
do ensino superior politécnico, na Escola Superior de Educação de
Coimbra, deste Instituto, da licenciada Alexandra Maria Fernandes
Leandro, pelo período com início em 2 de Maio de 2007 e término
em 30 de Setembro de 2007, ficando, mensalmente, a ser remunerada
pelo valor do escalão 1, índice 100.

20 de Julho de 2007. — O Administrador, Artur Cardoso Furtado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 15 493/2007

1 — Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por deliberação do
conselho administrativo dos Serviços de Acção Social do Instituto
Politécnico de Lisboa, de 23 de Abril de 2007, se encontra aberto,
pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso geral com vista ao preen-
chimento de um lugar na categoria de técnico superior de serviço
social principal, da carreira técnica superior de serviço social, do qua-
dro de pessoal dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico
de Lisboa, aprovado pela Portaria n.o 1372/95, de 22 de Novembro.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento da vaga mencionada, caducando com o seu preenchimento,
de acordo com o disposto no n.o 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Legislação aplicável — a este concurso aplicam-se os Decre-
tos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 353-A/89, de 16 de Outubro,
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 427/89, de 7 de Dezembro.

4 — Conteúdo funcional — corresponde à categoria posta a con-
curso e é o constante do mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85,
de 15 de Julho, para o grupo de pessoal técnico superior, no quadro
das atribuições e competências afectas ao organismo que procede
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à abertura do presente concurso e a que se refere o Decreto-Lei
n.o 129/93, de 22 de Abril.

5 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
5.2 — Requisitos especiais — ser técnico superior de serviço social

de 1.a classe com, pelo menos, três anos na categoria classificados
de Bom, conforme o disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração será
a constante da tabela anexa do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho, sendo as condições de trabalho e demais regalias sociais
as actualmente vigentes para os funcionários e agentes da adminis-
tração central.

7 — Local de trabalho — nas instalações dos Serviços de Acção
Social, com sede no Campus de Benfica do Instituto Politécnico de
Lisboa.

8 — Métodos de selecção:

a) Avaliação curricular;
b) Prova de conhecimentos específicos (eliminatória);
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A avaliação curricular será efectuada nos termos do n.o 2
do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e será expressa
na escala de 0 a 20 valores, visando avaliar as aptidões do candidato
na área em que o concurso é aberto com base na análise do respectivo
currículo profissional, sendo obrigatoriamente considerados e pon-
derados, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Avaliação do desempenho.

8.2 — A prova de conhecimentos específicos assumirá a forma
escrita, terá a duração de sessenta minutos e versará sobre o programa
de provas constantes no anexo do despacho conjunto n.o 323/2006,
de 10 de Abril, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 71,
de 10 de Abril de 2006, e será realizada nos termos do despacho
n.o 5606/2006 (2.a série), de 9 de Março, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2006.

8.3 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos e realizar-se-á conforme o disposto
no despacho n.o 5606/2006 (2.a série), de 9 de Março, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 49, de 9 de Março de 2006, sendo
ponderados os seguintes factores:

a) Sentido crítico;
b) Motivação;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Qualidade da experiência profissional.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas, nos termos do artigo 16.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

10 — Classificação final — resulta da soma ponderada da pontua-
ção atribuída aos vários métodos de avaliação e é traduzida na escala
de 0 a 20 valores.

11 — Apresentação das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à administradora dos
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa, enviado
pelo correio, registado com aviso de recepção, para os Serviços de
Acção Social do Instituto Politécnico de Lisboa, Edifício P3, no Cam-
pus de Benfica do Instituto Politécnico de Lisboa, e expedido até
ao termo do prazo fixado no n.o 1 do presente aviso, ou entregue
pessoalmente, mediante emissão de recibo autenticado comprovativo
da recepção do mesmo, durante o horário normal de expediente,
naquele endereço.

11.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data do nascimento, número e data de emissão do bilhete
de identidade e serviço que o emitiu), residência, código postal e
número de telefone;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Referência ao aviso de abertura do concurso, indicando a data

da sua publicação;

d) Declaração no próprio requerimento, sob compromisso de honra,
de que reúne os requisitos gerais de admissão ao concurso, previstos
no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito ou
por constituírem motivo de preferência legal, os quais só poderão
ser tidos em conta pelo júri se devidamente comprovados.

11.2 — O requerimento deverá ser obrigatoriamente acompanhado
dos seguintes documentos, pela forma e nos termos que se indicam,
sob pena de exclusão:

a) Currículo profissional, detalhado, datado, assinado e com indi-
cação obrigatória dos seguintes elementos, para além de outros jul-
gados necessários para melhor esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional (com descrição das funções desempe-

nhadas);

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações académicas — juntar
certidão emitida pelo respectivo estabelecimento de ensino;

d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais (acções
de formação, especializações, seminários) — juntar declarações pas-
sadas pelas entidades promotoras das acções em causa, das quais
constem a sua designação, a indicação das entidades que as promoveu,
os períodos em que decorreram e a respectiva duração em horas;

e) Declaração do serviço de origem, devidamente actualizada e
autenticada, da qual constem de maneira inequívoca a existência e
a natureza do vínculo à função pública, a categoria detida e, ainda,
a antiguidade na actual categoria, na carreira e na função pública;

f) Documento com especificação das tarefas inerentes ao posto
de trabalho que ocupa — juntar declaração do respectivo serviço ou
organismo, devidamente actualizada e autenticada;

g) Avaliação do desempenho dos anos relevantes para o concurso.

12 — Publicitação — a relação de candidatos e lista de classificação
final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, sendo afixada nos Serviços
de Acção Social.

13 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
14 — Composição do júri — a composição do júri é a seguinte:

Presidente — Maria Filomena Gaspar Novo, chefe de divisão dos
Benefícios Sociais do quadro de pessoal dos Serviços de Acção Social
do Instituto Politécnico de Lisboa;

Vogais efectivos:

Maria Otília Fernandes do Carmo Faria Louro, assessora principal
de Serviço Social do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Educação
de Lisboa e Vale do Tejo;

Natércia Mariana Dias Monteiro Lopes Monteiro, técnica superior
de serviço social principal do quadro de pessoal dos Serviços de Acção
Social do Instituto Politécnico de Lisboa;

Vogais suplentes:

Pedro Vaz Pinto Pinto Coelho, chefe de divisão do Instituto Poli-
técnico de Lisboa;

Maria Helena Guerreiro Mestre Avó, técnica superior de serviço
social principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Protecção
Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública (ADSE).

14.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

19 de Julho de 2007. — A Administradora para a Acção Social,
Teresa Maria de Oliveira Cabeçudo Torres Martins.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Rectificação n.o 1346/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 13 682/2007 (2.a série), inserto no Diário da República, 2.a série,
n.o 123, de 28 de Junho de 2007, relativo a Jorge Manuel Afonso
Antunes e a Bruno Miguel Santana Chaparro, rectifica-se que onde
se lê «com efeitos a partir de 19 de Setembro de 2006» deve ler-se
«com efeitos a partir de 19 de Setembro de 2005».

17 de Julho de 2007. — O Presidente, António Pires da Silva.




